
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

Portaria n.º ARQ.0037/2016, de 10 de maio de 2016

Altera composição do Conselho de
Câmpus (CONCAM) do Câmpus

Araraquara.

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ARARAQUARA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar os servidores Danilo Basile Forlini, Matheus Bossi Minale;

Art.  2º  –  Designar  os  servidores Adriana  Scalize;  Carlos  Elizandro  Correa;  Celio
Caminaga; Cíntia Magno Brazorotto; Dari Campolina de Onofre; Dênis Leonardo Zaniro;
Fernando Vieira Duarte; Roney Dias Baker; Wiliam Garcia;

Art.  3º  –  Designar  os discentes Douglas  Rafael  Vinelli  Giorlano;  Eliezer  Duarte
Claunino Júnior; Letícia Gomes Puim; William Fernando Barroso; 

Art.  4º  –  Desta  forma  os  servidores  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituem  o
Conselho de Câmpus (CONCAM) do Câmpus Araraquara:

MARCEL PEREIRA SANTOS (Diretor Geral)

CELIO CAMINAGA (Titular - segmento docente)

LEANDRO JOSÉ ELIAS (Titular - segmento docente)

RENATO DE CAMARGO BORTHOLIN (Titular - segmento docente)

DARI CAMPOLINA DE ONOFRE (Suplente - segmento docente)

FERNANDO VIEIRA DUARTE (Suplente - segmento docente)

DÊNIS LEONARDO ZANIRO (Suplente - segmento docente)

ADRIANA SCALIZE (Titular - segmento técnico-administrativo)

CÍNTIA MAGNO BRAZOROTTO (Titular - segmento técnico-administrativo)

WILIAM GARCIA (Titular - segmento técnico-administrativo)

CARLOS ELIZANDRO CORREA (Suplente técnico-administrativo)

RONEY DIAS BAKER (Suplente técnico-adminstrativo)

CAMILA FERNANDA BIOLCATTI (Titular - segmento discente)

ELIEZER DUARTE CLAUDINO JÚNIOR (Titular - segmento discente)

HENRIQUE BUZETO GALATI (Titular - segmento discente)

WILLIAM FERNANDO BARROSO (Suplente - segmento discente)

LETÍCIA GOMES PUIM (Suplente - segmento discente)

DOUGLAS RAFAEL VINELLI GIORLANO (Suplente - segmento discente)

Art.  5º   -  DETERMINAR o  mandato  de  dois  anos  para  os  membros  do  CONCAM,
conforme determina a Resolução nº 45/2015 de 15 de junho de 2015. O ínicio da contagem do
mandato é a partir da publicação da  Portaria n.º ARQ.0087/2015, de 01 de dezembro de
2015, de 01/12/2015.

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
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